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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.423, DE 02 DE MAIO DE 2024.

"Dispõe  sobre  prorrogação  da
validade do Concurso Público nº
01/2022”

PAULO DUARTE BOAVENTURA,  Prefeito  Municipal
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  do  art.  37,  inciso  III,  da
Constituição Federal de 1988;

Considerando ainda, a hipótese permissiva constante
do  item  12.8  do  edital  nº  01  do  Concurso  Público  nº
01/2022.

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, a

validade do Concurso Público nº 01/2022, para o emprego
de  PROFESSOR  DE  CRECHE,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  –  CIÊNCIAS,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  –  EDUCAÇÃO  FÍSICA,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA  II  –  HISTÓRIA,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  INGLÊS,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II  –PORTUGUÊS,  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  ARTES,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  ESPECIAL,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS,  PROFESSOR  INTERLOCUTOR  DE  LIBRAS,
homologado em 06/05/2022.

Art. 2º. A convocação para admissão dos candidatos
aprovados  obedecerá  rigorosamente  a  ordem  de
classificação  e  se  fará  de  acordo  com  as  necessidades
administrativas  da  Prefeitura  Municipal  de  Castilho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  02  de  maio  de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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